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Lei nº 1.123/2007/GPSGA, de 12 de junho de 2007. 

 

 

Dá denominação a Rua Principal do 

Loteamento Joana Marques localizado no 

Novo Santo Antonio de Rua Vereador José 

Horácio de Góis, e dá outras providências. 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

          Art. 1º  Passa a atual Rua Principal do Loteamento Joana Marques, localizado no 

Novo Santo Antônio, de Rua Vereador José Horácio de Góis, e dá outras providências. 

 

          Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

          Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário. 

 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 

GABINETE DO PREFEITO, EM 12 DE JUNHO DE 2007. 

 

JARBAS CAVALCANTI DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 


